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    O Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
dispõe que o novo dirigente deverá submeter ao Pleno o plano de gestão do
biênio respectivo, al inhado ao planejamento estratégico, com vistas a
assegurar a continuidade administrativa.  O plano indica as diretrizes
prioritárias que orientarão a busca por resultados ao longo da gestão e os
projetos para viabil izar o atendimento aos objetivos estratégicos
institucionais.

Elaborado de forma colaborativa com os gestores da alta administração,
contém 39 prioridades, abrangendo 19 iniciativas estratégicas previstas na
estratégica institucional,   de forma a contribuir para o crescimento sistêmico
do órgão no período 2022-2024. O documento está estruturado por conjunto
de temas, com a devida correspondência aos Objetivos do Desenvolvimento
Sustentável da Agenda 2030, seguido das iniciativas estratégicas respectivas e
diretrizes prioritárias do biênio.
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   Reconhecemos a excelência como um alvo móvel .  Nosso compromisso é
persegui-la com determinação, sempre. A busca pela excelência,  portanto, é
uma motivação constante para a nossa evolução. Evolução que se reflete e se
insere também nas páginas do Plano de Gestão do Biênio 2022/2024 do TRE do
Estado do Rio Grande do Norte. Este é o documento norteador da nossa
atuação, definidor das nossas prioridades institucionais e,  como tal ,  não pode
ser algo estanque.

Nele temos o instrumento central para o cumprimento da missão de uma
organização, e permitir avaliar a gestão sob aspectos objetivos delineados a
partir de seus desdobramentos. 

Este Plano de Gestão tem uma
representatividade especial para nós por se
basear estrategicamente em pilares que
abrangerão a sociedade, os processos
internos, o aprendizado e o crescimento. O
plano atualizado, da mesma forma, é fruto da
atuação de excelência e de colaboração dos
envolvidos.

E por isso é fundamental,  para que ele seja
efetivo, que chegue não apenas aos
integrantes e usuários desta Justiça
Especial izada,  mas  que  também   possa  ser 
 benéfico  para  a   sociedade.  

Des. Cornélio Alves - Presidente do TRE-RN

Esta mensagem é um convite para que conheçam nosso Plano de Gestão, suas
diretrizes e prioridades que tem por objetivo fomentar o crescimento deste
Órgão com o compromisso de uma atuação ética, responsável e sustentável .



VISÃO em 2026
Ser reconhecida como uma justiça íntegra, inovadora, ági l  e efetiva

MISSÃO
Garantir a legitimidade e a segurança do processos eleitoral

VALORES INSTITUCIONAIS
Acessibi l idade, Ética, Inovação, Integridade, Segurança jurídica, Sustentabil idade e
Transparência

Garantia dos direitos de cidadania
Qualidade do acesso e da usabi l idade dos serviços

Enfrentamento à corrupção, à improbidade e aos i l ícitos eleitorais
Fortalecimento da relação institucional com a sociedade

Fortalecimento do acesso à justiça
Aperfeiçoamento da gestão do processo eleitoral

Aprimoramento da governança institucional
Promoção da integridade e da ética

Fortalecimento de pol ít icas e práticas de sustentabi l idade

Desenvolvimento das pessoas orientado às mudanças do Judiciário
Fomento à cultura da inovação

Fortalecimento da segurança da informação
Incremento à transformação digital

Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e f inanceira
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Retomar a atualização dos dados cadastrais do eleitorado do Rio Grande do Norte, por meio da
coleta biométrica.

Planejar as ações necessárias para a implantação da Identificação Civil Nacional, em conformidade
com o calendário fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Interiorizar o atendimento dos eleitores residentes em municípios que não sejam sedes de zonas
eleitorais ou em locais de difícil acesso.

Realizar ações sociais que tenham como foco a conscientização cidadã do jovem eleitor facultativo.

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS

Desenvolver ações continuadas de educação política e de cidadania
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O b j e t i v o s  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

  C o m p r o m i s s o  d e  g a r a n t i r  o s  d i r e i t o s  a m p a r a d o s  p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  q u a n t o  à  e d u c a ç ã o  p a r a  a  c i d a d a n i a ,  o  e x e r c í c i o

d o  v o t o ,  a  i n c l u s ã o  s o c i a l ,  a  a c e s s i b i l i d a d e  e m  t o d a s  a s  f o r m a s  e  a  d i m i n u i ç ã o  d a s  d e s i g u a l d a d e s  s o c i a i s .

Prover a acessibilidade física e digital das instalações e dos serviços às pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida

Adequar os imóveis da Justiça Eleitoral do RN aos requisitos de acessibilidade, eliminando as
barreiras arquitetônicas que dificultem a mobilidade do público atendido. 

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

Promover a inclusão como política institucional, assegurando a igualdade e a equidade

de gênero, raça e diversidade

Promover a inserção de jovens no mercado de trabalho, propiciando ambiente de aprendizagem e
experiência profissional.

Desenvolver ações inclusivas voltadas a grupos minorizados.

DIRETRIZes PRIORITÁRIAs
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16

Impulsionar a criação e a melhoria de canais de atendimento por meio digital

O b j e t i v o  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

Assegurar a transparência e a prestação de contas do desempenho organizacional

Fortalecer o combate à corrupção, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais

  C o m p r o m i s s o  d e  d i s p o n i b i l i z a r  s e r v i ç o s  d i g i t a i s  á g e i s  e  e m  l i n g u a g e m  c o m p r e e n s í v e l  q u e  a t e n d a m  à s  e x p e c t a t i v a s  d o s  u s u á r i o s ,

a c e s s o  à s  i n f o r m a ç õ e s  p ú b l i c a s  q u e  c o n t r i b u a m  p a r a  o  c o n t r o l e  s o c i a l  e  a t u a r  c o m  e f e t i v i d a d e  n a  p r o t e ç ã o  d a  c o i s a  p ú b l i c a .  

Melhorar a interação do usuário com os serviços essenciais oferecidos pelo TRE-RN. 

Implementar meios de avaliação nos serviços disponibilizados ao público externo que permitam
melhor avaliar a percepção do usuário.

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS

Investir na melhoria das ferramentas de divulgação dos dados públicos relacionadas ao
desempenho organizacional. 

Assegurar o padrão de qualidade da transparência do TRE-RN sobre as informações monitoradas
pelos órgãos de controle.

DIRETRIZes PRIORITÁRIAs

Aprimorar os sistemas institucionais que possibilitem a redução dos níveis de suscetibilidade à
corrupção e o aumento dos índices de prevenção, detecção e controle.

Agilizar a tramitação e priorizar o julgamento das ações penais.

 Atuar com efetividade no combate aos ilícitos eleitorais que importem em cassação de mandato.

Dar publicidade às práticas de enfrentamento à corrupção e à improbidade administrativa
adotadas pelo TRE-RN.

DIRETRIZes PRIORITÁRIAs
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16

Implementar políticas, programas e instrumentos relacionados à ética e à integridade

O b j e t i v o  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

Garantir a atuação organizacional alinhada às boas práticas de compliance

Aprimorar o sistema de governança institucional

Prover a estrutura e implementar instrumentos que sustentem a gestão da integridade.

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

Assegurar a conformidade legal e regulamentar dos imóveis próprios da Justiça Eleitoral do RN. 

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

Aprimorar a gestão dos riscos estratégicos, especialmente nas áreas de contratações, TIC e
eleições.

Aperfeiçoar a estrutura de governança e gestão, para tornar mais eficaz o funcionamento do
sistema de apoio ao processo decisório.

Implementar práticas que melhorem os índices do TRE-RN em governança pública.

DIRETRIZes PRIORITÁRIAs

Implementar mecanismos de fortalecimento da segurança institucional

Assegurar o alinhamento institucional às diretrizes da política e ao sistema nacional de segurança
do Poder Judiciário.

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

  C o m p r o m i s s o  d e  a s s e g u r a r  o  c o m p o r t a m e n t o  o r g a n i z a c i o n a l  c o n s o n a n t e  c o m  o s  v a l o r e s ,  p r i n c í p i o s  e  n o r m a s  é t i c a s ,  a l é m  d o  e x e r c í c i o  d a

g o v e r n a n ç a  a l i n h a d o  à s  b o a s  p r á t i c a s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  v i s a n d o  a  e f i c i ê n c i a  o p e r a c i o n a l  e  a  e n t r e g a  d e  v a l o r  p ú b l i c o  à  s o c i e d a d e .
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Aperfeiçoar o processo de avaliação e de planejamento integrado das eleições

Fortalecer a transparência das etapas internas e externas do processo eleitoral

Aprimorar a gestão do Plano de Logística Sustentável

Documentar as vulnerabilidades identificadas na avaliação do pleito de 2022, que importem no
aprimoramento do processo de planejamento das eleições gerais.

Planejar a logística das eleições municipais de 2024, a partir das necessidades de melhoria
propostas pelas unidades envolvidas, com ênfase na antecipação das etapas preparatórias e na
mitigação dos riscos críticos.

Melhorar a qualificação dos colaboradores externos que atuam no período eleitoral.

Implementar melhorias nos canais de orientação aos mesários e pessoal de apoio logístico às
eleições.

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS

Aprimorar a comunicação externa no que se refere à divulgação das etapas preparatórias do
processo eleitoral e ao combate à desinformação.

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

Instituir política de eficiência energética e mecanismos de controle efetivo do consumo de energia
no âmbito da Justiça Eleitoral do RN.

Tornar eficaz a gestão de resíduos sólidos no TRE-RN, em conformidade com às exigências legais
em matéria de sustentabilidade.

DIRETRIZes PRIORITÁRIAs

  C o m p r o m i s s o  d e  g a r a n t i r  o  c u m p r i m e n t o  d a  m i s s ã o  i n s t i t u c i o n a l  c o m  t r a n s p a r ê n c i a  e  s e g u r a n ç a  e m  t o d a s  a s  f a s e s  d o

p r o c e s s o  e l e i t o r a l ,  e  o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  o r g a n i z a c i o n a i s  p a u t a d a  e m  u m a  g e s t ã o  s u s t e n t á v e l .
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O b j e t i v o S  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

7 12 13
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Assegurar o bem-estar, a qualidade de vida, a humanização nas relações de trabalho e a

saúde das pessoas

Promover o reconhecimento do desempenho das pessoas valorizando a inovação, o

engajamento, a atuação colaborativa e a produtividade

Disseminar ações voltadas ao fomento da cultura da inovação entre os magistrados e os

servidores
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O b j e t i v o S  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

3 5

Desenvolver ações continuadas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao assédio moral,
sexual e discriminatório.

Implementar plano de promoção à saúde dos(as) servidores(as).

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS

Fomentar internamente o compartilhamento de boas práticas que resultem no aprimoramento
dos serviços e na melhoria do desempenho organizacional. 

Promover ações de valorização do conhecimento e da produtividade dos(as) servidores(as), das
unidades do TRE-RN e das zonas eleitorais.

Estimular a integração e a participação dos(as) servidores(as) (ativos e aposentados) em ações
promovidas pelo TRE-RN.

DIRETRIZes PRIORITÁRIAs

Prover um ambiente propício à inovação no TRE-RN e impulsionar o funcionamento do laboratório
de inovações.

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

  C o m p r o m i s s o  d e  f a v o r e c e r  o  d e s e n v o l v i m e n t o  p r o f i s s i o n a l ,  a  s a ú d e  e  a  q u a l i d a d e  d e  v i d a  d a s  p e s s o a s ,  e s t i m u l a n d o  o

c o n h e c i m e n t o  i n s t i t u c i o n a l ,  a  i n o v a ç ã o  e  a  c o l a b o r a ç ã o  i n t e r i n s t i t u c i o n a l .
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O b j e t i v o S  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

3 5
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Promover o fortalecimento contínuo da segurança da informação no âmbito

institucional

Regulamentar a política de dados abertos do TRE-RN.

Regulamentar a política de proteção de dados no âmbito do TRE-RN e elaborar o plano de
implementação gradual de medidas voltadas à efetiva adoção da LGPD. 

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS

O b j e t i v o  d o  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  -  a g e n d a  2 0 3 0

  C o m p r o m i s s o  d e  g a r a n t i r  a  s e g u r a n ç a  d o  a m b i e n t a l  d i g i t a l ,  a  g e s t ã o  d e  p r i v a c i d a d e  e  u s o  d o s  d a d o s  p e s s o a i s ,  a  a d a p t a ç ã o  d o s  p r o c e s s o s

f i n a l í s t i c o s  à s  e s t r a t é g i a s  d i g i t a i s ,  e  a  c o n f o r m i d a d e  a o s  r e g r a m e n t o s  l e g a i s  n a s  c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l i c a s .

Promover a modernização e a convergência tecnológica de sistemas e serviços com

vistas à satisfação do usuário

Desenvolver estudos técnicos para o uso de soluções de inteligência artificial (IA) aplicadas a
processos de trabalho, sistemas e bancos de dados do TRE-RN. 

DIRETRIZ PRIORITÁRIA

Aprimorar a governança e a gestão de aquisições e contratações

Adequar o processo e os instrumentos relativos às contratações do TRE-RN às diretrizes sobre a
matéria no âmbito do Poder Judiciário.

DIRETRIZ PRIORITÁRIA
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